
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 0130/2021 – TJMA

(CONTRATADA: INTEROP INFORMÁTICA LTDA.) 
(CNPJ: 86.703.337/0001-80) 
(PROCESSO N° 30.151/2022) 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São
Luís,  Estado  do  Maranhão,  situado  à  Av.  Pedro  II,  s/n.º,  Centro,  Palácio  “Clóvis
Bevilácqua”,  CNPJ  sob  o  nº  05.288.790/0001-76,  representado  pelo  seu  Presidente,
Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado
nesta  cidade,  inscrito  no  CPF sob  o  n°  257.545.483-20,  portador  do  RG nº  926.136
SSP/MA,  doravante  denominado  CONTRATANTE, celebra  o  presente  Termo  de
Apostilamento, com fundamento no art. 65, I da  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
observando-se o contido no Processo n° 7.332/2020 – TJMA e mediante as cláusulas a
seguir enumeradas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a adequação do valor reajustado do contrato
nº 130/2021-TJMA, formalizado através do 2º Termo de Apostilamento, conforme solicitado
pela Coordenadoria de Atendimento ao Usuário, através do MEMO-CAAU – 1502022;

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O valor corrigido do contrato passa a ser R$ 5.761.172,22 (cinco milhões, setecentos e
sessenta e um mil, cento e setenta e dois reais e vinte e dois centavos), conforme planilha
em anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1.  Ratificam-se  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  anteriormente  acordadas,
permanecendo  válidas  e  inalteradas  as  não  expressamente  modificadas  por  este
instrumento.

Assim, a parte CONTRATANTE assina o presente instrumento na forma eletrônica,
nos termos da Lei nº 11.419/2006 e da Resolução – GP n° 25, de 20 de maio de 2013.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 

[ASSINADO ELETRONICAMENTE]
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PLANILHA REAJUSTE DO CONTRATO nº130/2021-TJMA

ITEM DESCRIÇÃO

VALOR DO CONTRATO VALOR REAJUSTADO

UNID QTD TOTAL TOTAL

1 UST 18065 R$39,00 704.535,00 14,77% 44,76 808.594,82

2 UST 29562 R$105,34 3.114.061,08 14,77% 120,90 3.574.007,90

3 UST 23184 R$45,00 1.043.280,00 14,77% 51,65 1.197.372,46

VALOR 
UNITÁRIO

IGP- M 
MAR/2021(ACU

MULADO 12 
MESES)

VALOR 
UNITÁRIO

Serviços de Suporte de 1º Nível em 
conformidade com o Anexo I do termo 
de referência. Os serviços de suporte de 
1º Nível compreendem aos serviços da 
Central de Atendimento do TJMA, 
consistindo nas tarefas de recepcionar, 
registrar, classificar e acompanhar os 
eventos, incidentes e requisições de 
serviços referentes à tecnologia da 
informação via telefone, e-mail, chat, 
formulários ou ferramenta disponibilizada 
pelo TJMA, expressando-se com clareza 
e objetividade tanto na linguagem escrita 
como na falada, bem como de atender e 
resolver as tarefas elegíveis.conformidade com o Anexo II do Termo 
de Referência. Os serviços de suporte 
de 2° Nível estarão divididos em dois 
grupos denominados Remoto e 
Presencial e deverão realizar 
atendimento de tarefas dos usuários de 
TIC encaminhados do 1 Nível de 
Suporte.

Serviços de Sustentação de 
lnfraestrutura Em conformidade com o 
Anexo III do Termo de Referência. Os 
serviços de Suporte a Infraestrutura 
estarão divididos em 4 (quatro) grupos a 
seguir definidos: GOl - Serviços de 
suporte ao ambiente de produção de 
sistemas corporativos; G02 - Serviços de 
suporte à nfraestrutura de conectividade 
de redes LAN/WAN/WLAN; G03 - 
Serviços de suporte ao ambiente de 
virtualização; G04 - Serviços de suporte 
à segurança da informação.
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5 Diárias 686 R$230,00 157.780,00 14,77% 263,97 181.084,11

TOTAL 5.019.656,08 TOTAL 5.761.059,28

PLANILHA REAJUSTE DO CONTRATO nº130/2021-TJMA
Data base do reajuste Março/2022
Valor do Contrato 5.019.656,08 
IGP-M MARÇO/2022 (12 meses) 14,77%
Valor do reajuste 741.403,20 

Valor do Contrato Reajustado 5.761.059,28 

conformidade com D item 5.6 do Termo 
de Referência. O CONTRATANTE 
poderá requerer a qualquer tempo e 
mediante reembolso de despesas, o 
deslocamento de equipes dos serviços 
de
suporte de 2º nível para a execução de 
serviços em unidades do Poder 
Judiciário do Maranhão ora dos limites 
territoriais das cidades de alocação das 
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